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COD DESCRIÇÃO HORA
MES%%

A GRUPO A
Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
AS SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80
B GRUPOB
Bl Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

BI0 Salário Maternidade 0,03 0,03
TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38
D GRUPO D
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45 0,35

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 7,91 3,12

Horista = 83,85%
A+B+C+D

Mensalista=47,76% ~'

Matheus Grangeiro .B_ezerTo
Engenheiro CIvil

CREA-CE 61716676-5
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Anotaçlo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé
INICIAL

___ 1. Responsável Técnico

MATHEUS GRANGEIRO BEZERRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0817166765

Registro: 333200CE

Empresa contratada: MATHEUS GRANGEIRO BEZERRA -ME Registro: 0010438173-CE

___ 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE UMARI

RUA 3 DE AGOSTO

Complemento:

Cidade: UMARI

CPF/CNPJ: 07.520.372/0001-98

N°: 200

Bairro: CENTRO

UF:CE CEP: 83310000

Contrato: 02.08.2021/01 Celebrado em: 02108/2021

Valor: R$ 55.320,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Servlço

SEM DEFINiçãO RUA JOSEFA ALVES, TRAVESSA JOSEFA ALVES, RUA ANTÔNIO RAIMUNDO DE
ALENCAR, RUA HAROLDO GONDIM DE ALENCAR, RUA MANOEL ALVES, RUA PROJETADA 01

N°: SN

Complemento:

Cidade: UMARI

Data de Início: 30/08/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNIClPIO DE UMARI

4. AtiVIdade Técnica

15 - Elabornção
35 _ Elaboração de orçamento ,. TRANSPORTES ,. INFRAESTRUTURA URBANA ,. DE
PAVIMENTAÇÃO" #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
80 _ Projeto" TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA" DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4-
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
67 _ Levantamento > TOPOGRAFIA ,. LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >#33.1.1.3· PLANIALTIMÉTRlCO

Bairro: CENTRO

UF:CE CEP: 83310000

Previsão de término: 02103/2022 Coordenadas Geográficas: -6.644119, -38.700261

Código: Nilo Especificado
CPF/CNPJ: 07.520.372/0001-98

Quantidade Unidade

4.402,57 m2

4.402,57 m2

4.402,57 m2

4.402,57 m267 - Levantamento> GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO
>#34.6.1.1-URBANO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

___ 5.0bservaçÕ8s _

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E GEORREFERENCIAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA COM DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL DE DIVERSAS VIAS DO MUNIC!PIO DE UMARI/CE (PT 2512912020).

___ 6. Declarações
_ Declaro qua estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n,

5296/2004.

___ 7. Entidade de Classe + _
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC)

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima
ATHEUS GRANGEIRO B

lJu(\~='-"ª"""'·X. ,,~de..s~O de ZOz..... ~. J2,......~
MUNICIPIO DE UMARI • CNPJ: 07.520.372/0001-98

___ 9. Informações -= _
Local data

• A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

____ 10.Valor _

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 0310912021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8214863081

www.creace.org.br

Tal: (8S) 3453-5800

faleconosco@<:",.oe.org.br

Fax: (85) 3453·5804
CREA-CE
ConMI\o~.~'"

.~dDCMr.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlp.Jlcrea-<:e.silaC.com.bf/publicol, com a chave: B4Y6a
Imp",ssoem: 03109/2021 às 16:33:59 por:, ip: 170.84.72.18

http://www.creace.org.br


Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 REA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

___ 1. Responsável Técnico

FRANCISCO FABIO ERNESTO De SOUZA

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0601070666

Registro' 119510 CE

___ 2. Dados do Contrato

Conlratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI CEARÁ

RUA TR~S DE AGOSTO

Complemento:

Cidade: Umari

CPF/CNPJ' 07.520.372/0001-98

N°: 200

Bairro: CENTRO

UF CE CEP: 63310000 \

ART Vinculada: CE20210855974
Contrato' 020/2021 Celebrado em. 01/09/2021

Valor: RS 2.200.00 Tipo de contratante' Pessoa Juridica de Direito Publico
Ação Institucional: NENHUMA· NÃO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço

RUA SEDE 00 MUNIClplO

Complemento:

Cidade: UMARI

Data de lnlcio: 21/09/2021

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63310000
Previsão de término: 31/12/2021 Coordenadas Geográficas: -6.642258, -38.698321

Codigo: Não EspecificadoFlnahdade: Infraestrutura

Prcpnetáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI CEARÁ

___ 4. Atividade Técnica ,t
19 - F iscahzação

60 - Fiscallzação de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇAO
> #4.2.1 4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

CPF/CNPJ: 07.520.372/0001-98

Quantidade

1,00
Untdade

un

Após a conclusão das atividades tecmcas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_____ 5.0bservações _

FISCALlZAÇAO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL DE DIVERSAS VIAS DO
MUNIClplO DE UMARI. PT: 2512912020.

____ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade pre~stas nas normas técnicas da AB
5296/2004.

_____ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as mtorrnações acima

\

____ 7. Entidade de Classe

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDITORIA DE ENGENHARIA DO CEARA (IBRAE G-CE)

(/-' ~.,C.....-_..crz: de -t(..~·.L.'t.•.•>/"--..::?-, 7-",~,--_de ~'/
Local data

FRANCISCO FABIO ERfiE$+O.>!E SO/. _
G) -

• CPF: 194.765 153.(j8

PREFEITURA MU ~ L DE UMARI CEARA· CNPJ' 07 520.372/0001.98

_____ 9. Informações

• A ART é válida somente quando QUllada. mediante apresentaçêo do comprovante do pagamenlo ou confer~ncia no site do Crea.

_____ 10. Valor _

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/09/2021 Valor pago. R$ 88,78 Nosso Número: 8214902123

Tel 165) 3453·~OO

raleconosc.o@creace org br

Fa. 185,3'53-51lO4

A autenticidadedesta ART podeser venficadaem f'lltpS 'erea-ce.s tac.eombr/publicol com a chave. 18WOB
Impr ••• a em 2309 2021 as 1t 07 12 por Ip 168 121 155223

\"I'.VW creece.orç br
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"'GOV
JUAZEIRO 00 NORTE

PLE •.Planilha de levantamento de Ey.ntotl

PROGR •••••A
DESENVOlVIMENTO REGIOOAl

RESPONSÁVEiS 'ftCNk;OS:
EllIboraçlo do docum.nto
MATHEUS GRMIGEIRO BEZERRA

27A77V006 miem

LOCAUQADE I ENDEREÇO
DIVERSAS RUAS, CENTRO UMARUCE

OBJETO DO CTEF
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Governo do Estado do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente- SEMACE

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO N° 20048/2021 - SEMACE

Validade até: 04/10/2024

o Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza a:

Nome / Razão Social: MUNICIPIO DE UMARI
CPF / CNPJ: 07520372000198
Endereço: Rua Três de Agosto, n" 200 - Centro, Umari - CE, 63310-000
Município: UMARIlCE
Processo SEMACE: 2021-335178/TEC/LAC N° SPU: 09688810/2021

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO AUTODECLARATÓRIO
EM ANEXO, REFERENTE À EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS VIAS: "PAVIMENTAÇÃO
EM PEDRA TOSCA NA RUA JOSEFA ALVES, TRAVESSA JOSEFA ALVES, RUA ANTONIO RAIMUNDO DE
ALENCAR, RUA HAROLDO GONDIM DE ALENCAR, RUA MANOEL ALVES, RUA PROJETADA 01" NO MUNICÍPIO
DE UMARl- CEARÁ (ZONA URBANA). COM EXTENSÃO DE 3,41,85, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE UMARI,
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO COEMA N° 02/2019.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC AUTORIZA A
LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DE ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, MEDIANTE
DECLARAÇÃO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EMPREENDEDOR AOS CRITÉRIOS, PRÉ-CONDIÇÕES,
REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA,
CONFORME ANEXO III DA RESOLUÇÃO COEMA N° 02/2019. PORTANTO, O PRAZO DE VALIDADE OU
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE 03(TRÊS) ANOS, DEVENDO AS SEGUINTES CONDICIONANTES
CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA.

CONDICIONANTES:

1 - Os resíduos de material betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras áreas próximas, deverão
ser recolhidos e corretamente destinados;

2 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, requerer à
SEMACE, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização
Ambiental para Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, através de processo administrativo próprio
a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR
(quando se tratar de intervenção em APP com vegetação);

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a realização de manutenção e restauração de
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias. O descumprimento das condicionantes
da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da
obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortale a-CE, Brasil
08002752233

www.semace.ce.gov.br-protocolo@semace.ce.gov.br

mailto:www.semace.ce.gov.br-protocolo@semace.ce.gov.br


Governo do Estado do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, áreas de "bota-fora",
implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetação, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações específicas.

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes
ou normas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta
licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9°, inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938 de 1981 - Política Nacional do Meio
Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N° 6.514 de 22 de julho de 2008;

7 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de
intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP com
vegetação);

8 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente -
APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

9 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

10 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

11 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

12 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

l3 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais
causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019;

15 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o interessado
sujeito às sanções previstas na Lei Federal N° 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental
competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas elo ente público interessado,
conforme Art. 39, da Resolução COEMA N° 02/2019;
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Governo do Estado do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

17 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

18 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

CONDICIONANTES DE PRAZO:

19 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal

20 - N° 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N° 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução
CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N° 281 de 12 de julho de
2001. Caso o empreendedor tenha optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n? 06 de 1 de Outubro de 2020 não há necessidade de
publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

21 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal N° 10.650, de 16 abril de
2003, ao Decreto Federal N° 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de
1986, complementada pela Resolução CONAMA N° 281, de 12 de julho de 2001;

22 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração do
seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação
definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento da Licença,
porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

23 - Em observância ao § 1°, Art. 22 da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/na Aba "Licenciamento", Menu
"RAMA";

24 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal N° 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N° 006, de janeiro

de 1986; ~'
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